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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 38/2016.

LEI MUNICIPAL Nº.   /2016
   
	“Dispõe a data-base para reajuste dos servidores da Câmara Municipal de Bicas e dá outras providências”.




    
A Câmara Municipal de Bicas, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e em consonância com a Lei Orgânica do Município, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º.É fixada em 1º de janeiro de cada ano a data-base para o reajuste da remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de Bicas e deliberação sobre conjunto de reivindicações desses servidores. 

Art. 2º.  As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, observadas as disposições do art. 169 da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bicas,16 de novembro de 2016.

_______________________________

GERALDO MAGELA LONGO DOS SANTOS




     Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei tem por justificativa legítimo interesse dos servidores da Câmara Municipal de Bicas que através de missiva dirigida à Presidente da Câmara, na data de 28 de abril de 2015, solicitaram estudo e apresentação de projeto de lei que positivasse mecanismo de efetivação do seu direito público subjetivo, estabelecido no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Na missiva, apresentam esboço do projeto de lei, conforme veiculado em sítio eletrônico de entidade sindical da categoria. Sustentam o pedido, ainda, em indícios de obstáculos emergentes em valorizar seus direitos trabalhistas, de forma que pelo presente projeto buscam respeito às suas dignidades, via direitos sociais.

Certos do apoio dos demais vereadores na aprovação deste projeto, quanto mais tendo em vista suas siglas partidárias, historicamente ligadas aos direitos dos trabalhadores. 


Bicas, 16 de novembro de 2016.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bicas.

___________​​​_________




________________________

Júlio César de Sales Pereira                                        Sônia Maria Pereira Mattos
Presidente






 Vice-presidente

_________________________



________________________ Maria Elizabeth Gouvêa Silva                                      Ailton Moreira Mendes         

  1º Secretária





 2º Secretário
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